
Indicação nº 09/2017. 

  

 

Senhor Presidente, apresento a V.Exa., nos termos do art. 12 do Regimento 

Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, ouvido o Plenário 

desta Casa, para que seja:     

 

 

 

 

Construída uma lombada em frente a propriedade da senhora 

Belmira Mendonça, na Vila Progresso.  

 

Justificativa 

 

Tendo em vista, a quantidade de crianças que circulam no local. Peço 

portanto, que seja construída com urgência para prevenir possíveis acidentes.    

     

 

 

 

 

Câmara de Vereadores de Três Palmeiras/RS, 24 de outubro de 2017. 

 

 

 

 

 

Ver. Lucas Aguirre Pulter-PMDB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


